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Ilmo Sr. 

José Ary Moura 
Presidente da Comissão de  

Constituição e Justiça - CCJ 

 

 

Parecer da Relatoria – CCJ. 

 

Exp. 5382 - PV 799/2020 - Fica vedada a cobrança de juros e multas no que se 

referem aos atrasos de pagamentos do débito integral ou de parcelas de IPTU 

(Imposto Predial e Territorial Urbano) referentes ao exercício de 2020. 

Proponente: Ver. Brasil Oliveira (PSD) 

 

Nomeada Relatora para o Expediente acima citado, acompanhando o parecer da 

Consultoria Jurídica da Casa, emito parecer pela Inconstitucionalidade da 

proposição. 

 

 

 

 

 
Edite Rodrigues Lisboa - Cigana 

Vereadora do PSB 
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